
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TA QUA RITUBA 

PORTARIA SMA N2 237, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

Dispõe sobre revogação de Portaria que 
especifica e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 2  243, de 

30/11/2016, 

RESOLVE: 

Artigo 1.2 Fica revogada a Portaria SMA n. 2  195, de 20 de agosto de 2021, a partir de 

13 de outubro de 2021. 

Artigo 2. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 13 de outubro de 2021. 

P.M. de Taquarituba, em 25 de outubro de 2021. 

BENINI 
ministração 

Registrada e Publicada na Secretaria da P. M., data supra. 

FRANCIELE PARECIDA BARR CAMPOS 
Secretária Substituta 
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